
Município de Santa Rita do Pardo 
Estado de Mato Grosso do Sul 

Centro  Politico  Administrativo Geraldo Martins 

Secretaria de Administração e Governo - 
SEAG 

DECRETO N° 036/2.022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 

"Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Móveis 

Inserviveis, e  di  outras providências.". 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para, sob a presidência do 

Primeiro comporem a Comissão de Avaliação de Bens Moveis Inserviveis, sendo: 

I — Erenilda Bezerra da Silva Ferreira; 

II- Henrique Fagundes dos Santos;  

III- Alexandro de Souza Cedraz; 

IV - Leidenilson Ferreira Marques; 

V — Cleiton César Alves dos Santos.  

Art.  2° Os serviços da comissão  sera()  prestados sem ônus aos cofres municipais, sendo, 

porém, considerados de relevância pública.  

Art.  3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, aos 1 de fevereir 	022. 

LÚCIO R 	 TO COSTA 

Registrado e Publicado na Se. -taria de Administração e Governo, Mural de 

Publicidade e Diário Oficial do Município. 

Rua Geraldo da Silva Souza, Santa Rita do Pardo CEP 79690-000 
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DECRETO N° 036/2,022, DE 15 DE, FEVEREIRO DE 2022. 

"Nomeia  COnliegtO de Avalistio de IS,,,, Mani, 

Inservictia, e di oar. procidErtelos.". 	 • 

LtCIO  ROBERTO  CALIXTO COSTA,  Prefeito  de Soma Rita do Pardo.  Estado  de 

Maio Grosso do Sul, no  pleno  exert:Kits  da  nee craw, wand°  das  maniples quo be 

ado conferidsa par Lei.  

DECRETA  

Art, I"  Ficara nomeados os  mcnabnos  abaixo relacionados,  punt, sub a presidancia do 

Niacin° comperam a Comissito de Aaidier,go de Bens Weds Inseretveis. send. 

I - Erenilda Baum  da  Silva  Ferreiro;  

U- Belgique  Fagundes  dos Santos;  

UI-  Alexandra de S011211  Cedros;  

IV - Leideoilson Pamirs mamas; 

V -Cleitan Cesar Alves dos Samos. 

Art, 2" Os se,iços do tondosla  serão prestadas  ores  amor  Ws cares municipal., send*5  

pordru, ransiderados de ralevracie pUblice. 

Art. 3. Este Decretu  entrara  Go vigor  na  darn de sun otiblicação. 

Art 46  Revogam-se  as disposicems on, vantnirio.  
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Municipio de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA N.°13412022 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.022. 

LOCO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal  dc  Santa Rita do 

Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, enn pleno exercieio sIc seu cargo, usando  
ciao  atrilm  eyries  legais, especialmente nas atribuiçaes constantes do to Lei  (»O-

nion  do Municipio, e do artigo 67, de Lei Federal n" 8.666/93 

RESOLVE: 

ARTIGO 1°- DESIGNAR os smidores SIDNEI APARECIDO NUNES AL-

VES, inscrito no CPF sob n" 582.371.511-00, ocupante do Cargo de Profissional 

de Educação, Como Titular, e, JOÃO BATISTA PEREIRA, irescrito no CPF 

sob n°480.637.031-20, ocupante do  Cam)  do Profissional do Educação, Como 

1" Suplente; para fiscalizar e acompanhar a exec:110o do Processo Administra-

tivo n*009/2.022, Inexigibilidade n"001/2.022, formalizados pelo Municipio, 

a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo Municipal de San-

ta Rita do Pardo - MS, consoante disposição expressa do ariigo 67 da Lei n°  
8.666/93. 

ARTIGO 	Esta Portaria entrerd em vigor na data de tua publiencgo, retrial- 

gindo  sells  efeitos o partir de 13 de Janeiro de 2.022. 

ARTIGO 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito. cm  23 de Fevereiro  dc  2.022. 

LOCO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na 

data acima e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Munici- 

pio. 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DO TERMO DE FOMENTO 

A Prefeitura de Santa Rita do Pardo  -ISIS.  torna publica a retificaçAo da pa-

blicação do dia 17 de Fevereiro de 2022. ediçeo 00 1962 do Jornal da Cidade, 

referente no extrato de inexigibilidade do Termo de Fomento eatre oAssoriaçào 
Pestalozzi de Santa Rita do Pardo  co  Municipio de Santa Rita do Pardo- MS. 

ONDE SE  LE:  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO 

O Municipio, atrevés da Secretaria Municipal de Educação no uso de suas 
buições legais, em consonaneia  coin  os termos do  art.  32.  Kt"  e 2', da Lei 

n" 13.019/2014, toma pública a Inexigibifidade de Chamamento Publico para  

Organized°  da Sociedade Civil  (GCS) %femme  ia celebrado de termo de  oar- 

Berk  entre o Municipio de Santa Rita do Pardo-MS c a Associação Pestalozai 

de Santa Rita do Pardo-MS, voltada a consecução de finalidade de interesse pú-

blico e rixiproco, qual seja, promover atenditnentos na  area  educaçAo especial 

que envolve a transferência de receosos financeiros, no valor de R$ 290.845,39 

(duzentos e noventa mil oitocentos c quarenta c cinco moia e trinta c nove cen-

tavos), A. referida organização da sociedade civil (DSC), conforme plano de 

trabalho  constitute  nos autos do Processo Administrativo 0 1101/2022. 

Registre-se e publique se, no  plaza  de 05 (cinco) dias, a contar desta publica-

ção, a justificativa poderá scr impugnada. conforme previsão do  art. art.  32. 
da Lei  re)  13.019/2014, que deverão ser armadas no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, situado a Rua  Genii&  da Silva 

Souza,  sin".  Bairro Novo Horizonte, CEP 79690.1)60, 0  poaterionnente ser ea-

viadas ao Prefeito Municipal. 

A Prefcitura Municipal de Solta Rita do Pardo-MS abre ci prazo de 05 (cineot 

dias corridos, após a publicação deste exuato para qualquer  impend°.  que  

dove  ser dirigida ao Secretario Municipal de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA;  ESPORTE E LAZER. 

Qualquer impugnação devc ser respondida ein 05 (einero dias a contar da data 

do nrotocolo da impugnação. 

San.la Rita do Pardo - MS, 17 de Setembro de 2021 

LEIA-SE: 

EXTRATO DE INEXIGIBILID,ADE DE  TERM°  DE FOMENTO 

O Municipio, anaves da Secretaria Municipal de Ethicaçeo no uso  dc amino  atri-
buições legais. em consonincia  coin  as  terms  do  art.  32, §(1" e 2". da Lei  
re  13.019/2014. toma *boa a Inexigibilidade de Chamatnento Público para 

Organização da Sociedade Civil (OCS) referente à celebração de termo de par-

ceria entoo o Municipio de Santa Rita do Pardo-NIS e a Associação Postalozzi 

de Santa Rita do Pardo-MS, voltada a consecução de finalidade de interesse pu-

blico e reciproco, qual seja, prornover atendimentos na  area  educação especial 

que envolve a transferencia de recursos litiameiros, no valor de R$ 290.045,39 

(duzentos c noventa mil oitocentos c quaranta c cinco reais c trinta c  now  eco' 

lavas), à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme piano de 

trabalho constante nos autos do Processo Administrativo n' 001/2022. 

Registre-se e publique se, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta publica-

ção, a justificativa poderá ser impugnada, conformc previsão do  art. art.  32, 

da Lei e 13.019/2014, que deverdo ser efetuadas no Setor  dc  Protocolo da 

Prefeitura Nfunicipal de Santa Rita do Pardo, situado a Rua  Gerald°  da Silva 

Souza,  sin",  Bairro Novo Horizonte, CEP 70690-000, e posterionuente ser en-

viadas ao Prefeito Municipal. 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo-MS abre o prazo de 05 (cinco) 

dias corridos,  apes  a publicação deste  ammo  para  palmier  impugnacao. que 

deve ser dirigida no Secretario Municipal de SECRETARIO DE. EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Qualquer impugnação deve ser respondida cm 05 (cinco) dias a  center  da data 

do protocolo da impugnação. 

Santa Rita do Pardo -MS, 17 de Fevereiro de 2022 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO DE FOMEN- 

TO NI° 001/2022 

A Prefeitura de Santa Rito do Pardo - MS, toma público a retificação da publi- 

cação do dia 22 de Fevereiro de 2022, edição a" 1964 do Jornal da Cidade.refe- 

rente Extrato do Termo De Fomento N" 001/2022 entre a Associação Pestalozzi 

de Santa Rita do Pardo  co  Municipio  dc  Santa Rita do Pardo - MS. 

ONDE SE  LE:  

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N°601/2022 

Processo N° 001/2022 

Adunoistração Pública: Nlunicipio de Santa Rita do Pardo-MS. 

Organização Parceira: Associação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo - MS. 

Objeto Pmposto: Repasse de recursos futanceiros para custear despesas de  cos- 

leio visando à melhoria do atendimento da educação especial - Prestação de 

seivigos  dc  terceiros (Pessoa Juridica c Fisica), conforme detalhado no piano 

de trabalho. 

Vicencia: a partir da data do assinatura ate 31 de dezmubm de 2021. 

Valor total: RS 290.045,39 (duzentos e noventa mil oitocentos e quarenta e  

chic°  reais e trinta e nova centavos) 

Dotação Orçamentária - Exercicio 2022: 

Despesa: 135  
Or*  Orçamentário: 02- Poder Executivo 

Unidade Orçamentaria: 10 - Seeretmla de EiluerwAo, Cultura, Esporte e  Lazar  

- SECEL 

Funcional: 12.367.0021 - Educatio Meta; iva 

Projeto/atividade: Educação Especial  

Cat.  Econõmica: 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

Assinaturas: Pelo MUNICiP10 DE SANTA RITA DO PARDO - NIS c pela 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO PARDO - MS,  ern  

22/02/2022. 

LELA-SE: 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 001/2022 

PTOLC0NO N°001/2022 

Administração Pública: Município de Santa Rim do Pardo-MS. 

Organização Parceira: Associação Pestatozai de Santa Rita do Pardo - MS. 

Objeto Proposto: Repasse de recursos tinanceiros para custear despesas de cus- 

teio visando 1 melhoria do atendimento da educação especial - Prestação  dc  

serviços de terceiros (Pessoa Juridica e Física), confonne detalhado no piano 
de trabalho. 

Vigência: a partir da dotado assinatura ate 31 de dezembro de 2022. 

Valor total: ES 200.845,39 (duzentos e noventa mil oitocentos e quarenta c 

cinco reais e trinta c nove centavos) 

Dotação Orçamentaria - Eaerelcio 2022: 

Despesa: 135 

órgão Orçamentário: 02- Poder Executa-o 

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria de F.docação, Cttlttrca, Esporie e Lazer 

- SECEL 

Funcional: 12.367.0021 Educação oclusiva 

Projeta/atividade: Educação Especial  

Cat.  Econtanica: 3.3.50.43.00.00.00.00 Subveneacs Sociais 
Assinaturas: Pelo MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS e pela 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO PARDO - MS,  ern  

22/02/2022. 

SUSPENSA° DE LICITAÇ AO 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita  du  Pardo - MS, atravé,s do Prefeito Mu- 

nicipal, Mina pública para conheeimeato dos interessados que o Processo Li- 

citatorio na modalidade Dispensa n' 05'2022, Chamada Pública n°  01/2022, 

referente ¡AQUISIÇÃO DE GÊNEROS A LINIENTICIOS - AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA 0 ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS ES-

COLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER.fica SUSPENSO por motivo de retificação 

ao Edita I. 

Santa Rita do Pardo -MS, 22 de Fevereiro de 2022.  

LUCK)  ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.130/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.022, 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, Pastado de Mato Grosso do Sul, cm piano exercicio  dc  seu cargo, usando 

das atribuições legais, espee inlmente nas atribuigees constantes da Lei Orgfini-

ca do Municipio, e do artigo 67, de Lei Federal  if  0.666/93. 

RESOLVE: 

ARTIGO 1"- SUBSTITUIR a servidora SILVANA FREITAS DE JESUS, ins-

crita no CPF sob n" 582.377.001-59, ocupante do Cargo de Assistente Admi-

nistrativo, Matricula a' 24701, (Presidente da (omissão), designada através da 

Portaria 	n"106e2.021 retificada pela Portaria n" 432/2.021, que designa para 

compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação; polo servidor ROBERTO 

COMES DA SILVA, ocupante do Cargo do Assistente Administrafivo, Matricu-

la n" 96301, do Quadro Perrnanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa 

Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na lotado na Secretaria 

de Assistência Social, Trabalho e Habitação- SEASTH, para ocupar o Cargo 

cm Comissão  dc  Assessor Tecnico II, Simbolo  AST-2,  (raw sari  o Presidente 

da Comissão). 

ARTIGO 2"- Esta Portaria entrara  out  vigor na datado soa publiegfto. 

ARTIGO 3"- Revogatn-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, cm 22 de Fevereiro de 2.022.  

LUCID  ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data aci-

ma e afixado  co  local de costume. 

PORTARIA N."131/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.1122. 

LÚCIO ROBERTO CALLXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em piano exercício de seu cargo, usando 

das atribuições que Ihe aàa confericlas por Lei. 

RESOLVE: 

ARTIGO I"- EXONERAR a pedido a servidora INDIANARA MARLUCCI 

FELICLA DA SILVA, ocupaste do Cargo em Comissão de  Chafe  de Setor de 

Simbolo DAS-3,Nlatricula  if  132742, do Quadro Provisório  dc  Posse-

al  do Municipio de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, Latada 

na Secretaria de Educaçan,  Collura,  Esporte e  Lazar-  SECEL. 

ARTIGO 2"- Bata Portaria entrael em viaor na datade sua publicação. 

ARTIGO 30- Revogarn-se as disposições  am  confitirio. 

Gabinete do Prefeito, em 22 de Fevereiro de 2.022. 

LOCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado c Publicado na Secretaria  dc  Administração c Governo na data acima 

e afixado no local de costume, 

PORTARIA N.°132/2022 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.022.  

LOCI°  ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em piano exercicio de  sett  cargo. usando 

das atribuições que  the  sao conferidas por  Lai.  

RESOLVE: 

ARTIGO 1°- EXONERAR a pedido o servidor APARICIO VIEIRA PARAI-

ZO, ocupantc do Cargo em Comissão de Assistente Tcnico T, Siintealo  AST-3, 

Matricula n" 132849, do Quadro Provisório de Pessoal do Municipio de Sanm 

Rita do Pardo. Estado de Mato Grosso do Sul. Lotado no Setor de Linmeza e 

Manuteução (Secretaria de Infraestrutura, Maio Ambiente e Desenvolvimento 

F.coneintico- SETMADE). a partir da presente data. 

AMIGO 2°- Oslo Portaria  entree.", ern  vigor nu datado sua publicação. 

ARTIGO 3,  Revogam-se as disposiçaes no contrario. 

Gabinete do Prefeito, em 23 de Fevereiro de 2.022. 

LIJCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MLTNICIPAL 

Registrado c Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data ani-

ma e afixado no local de coettone. 

PORTARIA N."133/2022 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.022.  

LOCI°  ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, Lotado de Mato Grosso do Sul, cm piano exemieio de seu cargo, usando 

ches atribuiçOes  leak,  especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgii-

nica do Municipio, e do artigo 67, de Lei Federal n' 8.666/93 

RESOLVE: 
ARTIGO 1°- DESIGNAR as servidoras ELAINE APARECIDA SANCHES 

LIMA, inscrita no CPF sob n°098.151.731-20, oeupante do Cargo de Assis-

tame  Social. Como Titular, ELIZANGELA DA SILVA FREITAS, inscrita no 

CPF sob n° 975.611.691-91, ocupante do Cargo emComissio de Assessor Tee-

nico LI, Como 1'  Sapience,  c. DLeNA MARCIA DE SOUZA, inscrita no CPI' 

sob n' 261.130.508-07, ocupanto do Cargo de Auxiliar de Laboratório, Como 

2' Suplente;  pain  fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Adminiatra-

tivo 11°174/2.021. Credeaciamento n"0412.021, formalizados pelo Municipio, 

a execução congênere eirmalizado pelo Poder Executivo Murticipal de San-

ta Rita do Pardo - MO, consoante disposição expressa do aifigo 67 da Lei a° 

8.666:93. 
ARTIGO 2"- Esta Portaria entrará  am  eigor na data de sua publicaç¡o, retroa-

gindo  seas  efeitos a  poetic  de  It  de Outubro de 2.021. 

ARTIGO 3"- Revogam-se as disposições cm contrário. 
Gabinete do Piefeito, em 23 de Fevereiro de 2.022.  

LOCI°  ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data ani-

ma e  Win&  no  Meal  de coatume e no  Dario  Oficial do Município. 
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